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Requerimento Nº 740/2024

Súmula: Solicito informações do Executivo 
junto a Secretaria Desenvolvimento Urbano 
e Habitação a Demarcação da Estrada 
Florestal – Chácara Vitápolis – Itapevi – 

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma 

regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares, Prefeito 

Municipal, informações junto a Secretaria Desenvolvimento Urbano e 
Habitação a Demarcação da Estrada Florestal – Chácara Vitápolis - Itapevi

Justificativa

Senhor Presidente:-
     Senhores Vereadores:-

                   
                   Trata-se de solicitações dos moradores, por meio deste vereador, pois é uma rua 
que já consta no mapa da prefeitura, porém na prática não existe, e com a oficialização da 
mesma trará vários benefícios para o bairro, devido a Rua Paulo José Fernandes (na lateral da 
Estrada Florestal) ser Linha de Ônibus, que não tem espaço para ser mão dupla, o que causa 
muitos transtornos. Diante disso, a oficialização da Estrada Florestal é de suma importância, 
podendo implantar mão única nas duas ruas, desafogará o trânsito no local, melhorando o 
tráfego dos veículos, principalmente os pesados (ex.: ônibus, caminhões e máquinas). Peço 
uma atenção especial, para que essa rua seja oficializada. Desde já agradeço.

  

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 25 de janeiro de 2024.

(Zeca da Piscina – PTB)
Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 25 de janeiro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=Y303G85C69R37020, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: Y303-G85C-69R3-7020
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